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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

PORTARIA Nº. 086, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

 

REDUZ CARGA HORÁRIA DA AGENTE TEMPORÁRIA 

ANA LUCIA DA SILVA, DO CARGO AUXILIAR DE 

ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 30 (TRINTA) 

HORAS SEMANAIS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 9 

de fevereiro de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 6 de junho de 2002 e Lei Municipal nº. 2.227, 

de 9 de maio de 2017; 

 

CONSIDERANDO que a agente temporária, ANA LUCIA DA SILVA, do cargo 

de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, protocolizou requerimento para redução da carga 

horária, para 30 (trinta) horas semanais, para tratar de assuntos particulares; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica reduzida, a partir de 19 de março de 2021, a carga horária da agente 

temporária do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, ANA LUCIA DA SILVA, 

em 10 (dez) horas, ficando sua carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de pessoal. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 19 de março de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito 

 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 19 de março de 2021. 
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